
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI 162 /97 

Acrescenta 	parágrafos ao art. 
da Lei nR. 3.303, de 10 de março de 
1997, que dispge sobre 	"Cobrança 
pelo serviço de manuten4o das vias 
publicas" e dá outras provídãncias. 

Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, 
faz saber que a r..:mara de Vereadoe 	Pinmonhagaba aprova e 
ele promulga a seguinte 

Artigo ln — O art. 25.1 da Lei n2. 3.303, de 
10.03.97, de 	 pelu 	 de m:11.5.;..eo do pavimento das 
vias 	p(.i.hlicas, 	 dos 
parágrafos:  

"Artigo 2P - 

12 — A taxa a ser cobrada pelo 
estabelecido no "rapu" r;n ar tigo 20,';'Á n valor afixado de 
acordo com o tino de veiculo e eixo, a saber:', 

• 

• 

APROVADO 

P O R  ),À,-,\.0 
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Pi-odamonha.ngaba, 	03 de dezembro de 

I 

Dr. 	./ito Ar d to Lerário 
Prefeito 

• 

1997. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

caminh'ão e 	furci.ão 2 R$ 4,00 

caminhão leve, ramínhão-trator e furgão 2 R$ 7,00 

caminhão, 

caminhão 

caminhão-trator com ,,zemí-reboque 

c/reboque e caminhão-trator c/semi-reboque 

3 

4 

R$ 

R$ 

10,00 

13,00 

caminhão cireboquç.,  e caminhão-trator c/semi-reboque 5 R$ 16,00 

Caminhão c/reboque e caminhão-trator c/semi-reboque 6 R$ 19,00 

§ 22 - Os valores descritos no par ágrafo 
primeiro poder'ãe ser alterados através de Decreto. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na d ata 
de sua publicado, revogadas as disposW6es em contrário. 

• 
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